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ASSEDIO MORAL NO TRABALHO

Um risco invisivel, mas

concreto

por Margarida Barreto*

Constitui um processo de destruigdo de uma pessoa
que resiste as exigéncias das praticas “unificadoras”
e das normas impostas pela organizag&o do trabalho.
Passam a ser consideradas “personas non gratas”. Atos
e acdes vao sendo tecidos cotidianamente, visando
desqualifica-la, forcando-a a desistir do emprego. S&o
ameagcas, gritos, gestos, ironias, risinhos, suspiros, pia-
das jocosas, sarcasmos, olhares evasivos, comentarios
negativos; freqlientemente séo isoladas e ignoradas,
como se nao n. As tarefas passadas ndo tém
sentido ou quando realizadas, n&o s&o utilizadas. O tem-
A organizacdo do mercadoamizades vai permitindo o surgimento da indiferengao é controlado até mesmo para as necessidades fisio-
“interdependente”, sem limites de pelo sofrimento do outro, 0 menosprezo as dificuldéégicas; os temas da esfera intima, confidenciados em
fronteiras, esta concentrada fun-des, a expropriacédo do tempo com amigos e famil@lgum momento anterior, passam ao publico, as difama-
damentalmente em trés regide ocultamento de doencas ou acidentes, a dissemigaes e as ridicularizagdes tornam-se constantes, minan-
do planeta (Jap&o, Estados Uni¢éo da desconfianga, o aumento coletivo da lingude a resisténcia individual e quebrando psicologicamen-
dos e Europa), o que fortalecegem para si que permite o pacto do siléncio, as duteé-identidade e dignidade, forgando-a freqiientemente a
seu poderio e as contradi¢des delas e a autoculpa séo fortalecidas ante um procesgsistir do emprego e pedir demissao. Os que resistem
sua existéncia, mantendo umadestrutivo e um ambiente de trabalho degradado.<ao despromovidos, transferidos de setor, regido ou mu-
hierarquizagao assimétrica e até mesmo a exclusacag®ra que se instaura é permeado de medo, insegiaipio; seus instrumentos de trabalho s&o retirados, sendo
algumas regides, como Africa e parte da Asia, comanca e a “necessaria” sujeicdo as normas do capitallocados em sala isolada, sem ventilagao, fora do con-
forma de impor uma nova e (nica organizagéo do podefObedecer e servir’ € lema seguido por quase todaato com seus pares.
politico, econdmico, juridico, social. As privatizagdes silenciosamente, por medo de perder o emprego e néQuem sofre atos de violéncia moral no trabalho vive
as fusdes ampliaram seu dominio, trazendo freqiientetornar ao mercado formal. Para Di Martino, da Ouma experiéncia subjetiva que interfere em sentimentos
mente a transferéncia dos riscos dos paises do norte pamizag&o Internacional do Trabalho, “se observa ura@mogdes, altera 0 comportamento e as relagées afetivas,
os do sul e uma série de exigéncias politicas expressasciéncia crescente de que a violéncia no local B¥ando-o muitas vezes ao desespero, a pensamentos
em reestruturacoes, desregulamentacoes, mudancagaalho ndo € um fendmeno episédico e individual, masicidas e vontade de vinganga. Nenhum ser humano quer
contrato de trabalho e dessindicalizacdes. um problema cuja causalidade esta em fatores de ser alvo de intimidacSes, ameagas veladas ou explicitas,
Os paises periféricos passaram a conviver cogiem social, econdmico, organizativo e cultural”.  gritos, ofensas, desmoralizagdes, ironias, gestos que
mais desemprego, fechamento de setores, postos de  Gestando o adoecer e o morrer desqualificam, suspiros, risinhos, ridicularizacdes, dis-
trabalho ou até mesmo de empresas inteiras, resultandd violéncia moral enquanto realidade e atividaderiminacdes, criticas negativas e destrutivas.
em aumento da miséria urbana, ressurgimento Hemana contém intencionalidade, direcionalidade,O sofrimento causado pelo assédio moral ndo tem
antigas doencas ao lado de novas patologias. Noyessupde um sistema de simbolos, representacdems,sentido, mas varios: é o sentir-se mal, desvaloriza-
riscos surgiram no mundo do trabalho e estéo ass@lores e direitos comuns, diferente da impulsividadin, ndo reconhecido. Um ninguém, um objeto, um lixo.
ciados a nova forma de organizar a produgdo.  ou da agressividade dos animais, que s&o instintiv&ente-se mal em todo o corpo, na alma, na vida, no
Esses riscos, ainda que invisiveis, tém sua coA-violéncia acontece em determinada ordem econfyabalho, na familia. Sofre porque é um ser que tem
cretude na presséo e na opressdo constantes, nasraida e social e em determinada estrutura de podsentimentos, porque é uma pessoa de carne e 0sso.
géncias sem limites, na necessidade de ultrapassaPade fazer parte da politica institucional ocultada eRorque é um ser que n&o suporta a violéncia, a injusti-
metas impostas, no cultivo e no estimulo do indivprogramas diversificados de reengenharia, avaliacdes, a crueldade. Porque necessita do emprego e este é
dualismo associado & competitividade entre os parganos e “pacotes” cuja adesao é imposta sutiimergebrevivéncia de si e da familia. Sofre por suportar.
na exigéncia cada vez maior da fuséo dos desejosénes subsidios tornam-se ancoras de convencimeBtfre por querer gritar, querer forgas para lutar. Sofre
dividuais com os objetivos das empresas. “democrético”. A violéncia moral individualizada e hie-por querer resistir. Quem sofre quer se ver livre desse
Em ambiente de multiplas exigéncias, ndo ha lugearquizada tem a mesma matriz: abuso de poder, menfrimento. Assim, mais que nunca, resistir € preciso.
para lagos de camaradagem. A fragmentacéo daas, ameacas constantes, cooptacdes e corrupgdesédica

TRT dd ganho de causa a bancdria vitima de assédio moral

0 advogado Anténio Vicente Martins defendeu a causa de uma funci-
ondria de um banco privado que passou a sofrer assédio moral depois
de se recuperar de um tratamento de satide. Para Martins, “tinha muito
uma idéia de ndo colocar de novo no meio de outros trabalhadores al-
guém que tinha tido uma doenga profissional”. Ao buscar reparagdo no
Judicidrio, o advogado alegou dano a imagem da trabalhadora. “Assé-
dio moral é uma defini¢do doutrindria, existem outras legislacées no
mundo que até tratam a questdo do assédio moral. Nos fizemos uma
argumentagdo mostrando para o juiz que a protegdo a um dano de na-
tureza moral do trabalhador, que é a sua imagem, estd prevista na Cons-
tituicdo; em que pese ndo haver a definicdo legal de assédio moral, hd
a definicdo legal de dano moral”, comenta. O processo durou cerca de
um ano. O TRT deu ganho de causa a bancdria. “Ainda ndo temos tran-
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sito em julgado, pois o banco recorreu”, diz Martins.

Ele conta que sua cliente mostrava uma profunda fragiliza¢do do
ponto de vista psicolégico, pois a deixavam sentada durante todo o
periodo de trabalho sem uma Gnica tarefa. “As vezes é uma conduta
individual de uma chefia. Mas esta estd na condicdo de representan-
te da empresa/érgdo, que, portanto, também é responsdvel.” A de-
ntncia do problema encontra forte resisténcia no proprio trabalha-
dor, que tem medo de perder o emprego ou mesmo de se expor a
uma condigdo de inferioridade/culpa por néo ter conseguido evitar o
assédio. O advogado compara o assédio moral ao assédio sexual: “Mui-
tas vezes a mulher ndo denuncia o que sofre pelo medo de se expor
a condigdo de ter sido assediada. A vitima sempre tem que se expli-
car, explicar por que foi assediada”. (Rosane Vargas)
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Final de ano

Neste periodo do ano, é natural realizarmos um balanco.
Em 2003, outra vez enfrentamos a necessidade de entrar em
greve. Lutamos por direitos e pela garantia da boa presta-
¢ao do servico publico. Se o resultado que pretendiamos (a
retirada da proposta de reforma da Previdéncia) ndo foi al-
cangado, temos a consciéncia limpa dos que lutam.

No Judicidrio Federal, final de ano, antes de ser um perio-
do de expectativas de festas e de férias, é um momento de
estresse coletivo. O assoberbamento de trabalho é visivel nas
varas e nos tribunais. Os volumes de processos multiplicam-
se pelos setores e o cansaco fisico e psicologico torna a exe-
cugdo de tarefas uma atividade penosa. As mds condicées,
devido ao grande volume de trabalho, acrescidas da pressGo
externa, das cobrancas e das relagées internas conflituosas
fazem desta época do ano um castigo para os trabalhadores
do Judicidrio.

A solugdo desastrosa de final do exercicio nada mais é do
que uma majoragao dos problemas enfrentados no dia-a-dia.
A troca de mobilidrio e as reformas em alguns setores aju-
dou, mas ndo compensou a defasagem de servidores, comum
na maioria dos setores.

Entre as dificuldades encontradas no Judicidrio Federal
estdo o pouco espaco, a falta de acesso, o autoritarismo e o
numero cada vez maior de processos para um quadro cada
vez menor de servidores. Diante dessa situacdo, este é o
melhor momento para refletir e mobilizar, denunciando os
problemas e unindo for¢as junto ao sindicato para construir
um melhor ambiente de trabalho.

Nesta edicdo, apesar da pouca disposicdo das pessoas em
falar sobre os problemas (por receio ou pelo excesso de tra-
balho), conseguimos reunir alguns subsidios para a reflexao.
A pesquisa da satide, realizada em 2002, aqui apresenta mais
conclusées. O assédio moral, jd abordado em edicées ante-
riores, também é discutido, como parte dos problemas rela-
cionados as condicées de trabalho. Além disso, a enorme
quantia de processos combinada com a falta de servidores
ilustra, como um espelho, a realidade vivida nas Varas e se-
tores do Judicidrio Federal.

Enfim, s@o elementos para a avaliac@o de nossas relagées
de trabalho e para tracar agées para o proximo periodo.
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